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LEI Nº 2.422, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025

Reconhece a pessoa com fibromialgia como 
pessoa  com  deficiência,  na  forma  que 
especifica;  dispõe  sobre  diretrizes 
destinadas ao atendimento de pessoas com 
fibromialgia,  no  âmbito  do  Município  de 
Rio  Brilhante  -  MS,  e  dá  outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As pessoas diagnosticadas com fibromialgia são consideradas possuidoras de 
impedimentos  de  longo prazo de natureza física, que podem obstruir a participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Art. 2º  A pessoa com fibromialgia é considerada pessoa com deficiência para todos os 
fins legais, nos termos do § 1º, do art. 2º, da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
“Institui  a  Lei Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com  Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com 
Deficiência)”.

Art. 3º  Esta lei estabelece diretrizes ao atendimento da pessoa com fibromialgia no 
Município de Rio Brilhante - MS, compreendendo:

I - atendimento multidisciplinar;

II -  participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 
pessoas com fibromialgia e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;

III - disseminação social de informações relativas à fibromialgia e suas implicações;

IV - estímulo à formação e capacitação de profissionais especializados no atendimento à 
pessoa com fibromialgia, e aos seus familiares; e

V -  estímulo  à  inserção  da  pessoa  com fibromialgia  no  mercado  de  trabalho,  com 
políticas públicas diferenciadas, considerando a especificidade de cada caso.

Art. 4º  Para os efeitos desta lei, é considerada pessoa com fibromialgia aquela que, 
avaliada por médico especialista, preencha os requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de 
Reumatologia ou outro órgão competente.

Art. 5º  Esta lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 7 de novembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni
  Prefeito Municipal
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